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PORTARIA GP Nº 099/2019

O Prefeito Municipal de Marilândia do Sul. Estado do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em

Lei.

Considerando o memorando nº 008/2019 da Secretaria

Municipal de Saúde.

RESOLVE

CONCEDER a partir desta competência, uma gratificação de

100% (cem por cento) ao servidor PAULO SÉRGIO BATISTA MOREIRA, matricula

nº 25701, em Regime de Tempo Integral e de Dedicação Exclusiva.

Revogam-se a portaria 332/2018.

Encaminhe-se cópia à seção de Recursos Humanos para os

devidos fins.

Edifício da Prefeitura Municipal de Marilândia do Sul, 19 de

março de 20198.
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Prefeito Municipal
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